
PORTARIA Nº 3.161, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011 

Dispõe sobre a administração da penicilina nas 
unidades de Atenção Básica à Saúde, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional da Atenção Básica e que regulamenta o desenvolvimento das ações de 
Atenção Básica à Saúde no Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui, no 
âmbito do SUS, a Rede Cegonha; 

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que institui, no âmbito 
do SUS, a Rede de Atenção às Urgências; e 

Considerando que a administração de penicilina é o tratamento preconizado para 
doenças de relevante impacto em saúde pública, como febre reumática, sífilis, entre outras, 
resolve: 

Art. 1º Fica determinado que a penicilina seja administrada em todas as unidades de 
Atenção Básica à Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nas situações em que 
seu uso é indicado. 

Art. 2º As indicações para administração da penicilina na Atenção Básica à Saúde 
devem estar em conformidade com a avaliação clínica, os protocolos vigentes e o Formulário 
Terapêutico Nacional/Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME); 

Art. 3º A administração da penicilina deve ser realizada pela equipe de enfermagem 
(auxiliar, técnico ou enfermeiro), médico ou farmacêutico. 

Art. 4º Em caso de reações anafiláticas, deve-se proceder de acordo com os protocolos 
que abordam a atenção às urgências noâmbito da Atenção Básica à Saúde. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 156/GM/MS, de 19 de janeiro de 2006, publicada no 
Diário Oficial da União nº 15, de 20 de janeiro de 2006, Seção 1, página 54. 
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